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600
LEI N. 331, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1949

Isenta o Clube Recreativo Literário União

Hervalense, do 2º sub-distrito de Joaçaba, do pa-

gamento do impôsto de transmissão de proprie-

dade “inter-vivos”

O Presidente da Assembléia Legislativa, no exercício do cargo de Governador

do Estado de Santa Catarina,

Faço saber a todos os habitantes dêste Estado que a Assembléia Legislativa de-

creta e eu sanciono a seguinte 1

Art. 10 — Fica o Clube Recreativo Literário União Hervalense Isento do pa-

gamento do 93650 4 transmissão de propriedade -08 a incidir sôbre

uma área .. verras àd ser adquirida pela referida sociedade, de Américo Rebêlo Sa-

100 61metros quadrados (650 m2), sita no 2º sub-dis-

trito de Joaçaba, confrontando ao norte com terras do Estado; ao sul, com a rua

Nerêu Ramos e que se destina à construção de prédio próprio à seu funcionamento.

Art. 20 — Se o destino do Imóvel vier a ser alterado, fica a sociedade benefl-

14 6 presente lei obrigada a recolher, aos cofres do Estado, o valor do impôs-

to que ora lhe é isentado,

Art. 3º — Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as dis-

posições em contrário,

A Secretaria da Fazenda assim a faça executar.

Palácio do Govêrno, em Florianópolis, 10 de novembro

JOSE BOABAID

Armando Simone Pereira

Othon da Gama Lobo d'Eça

Leoberto Leal

Publicada à presenta lei na Secretaria da Fazenda, aos dez dias do mês de no-

vembro do ano de mil novecentos e quarenta e nove,
Rosária Bento de Carvalho, auxiliar de Secretaria, padrão K,

DECRETO N. 238
O Presldente da Assembléia Legislativa, no exercício do cargo 60

do Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições e na conformidade da au-

torização que lhe confere a lei n. 324, de 3 de novembro de 1949,
DECRETA:

Art. 10 — Flea aberto, por conta da arrecadação do corrente exercício, o crédi-

to especial de oitenta e dois mil quinhentos e cinquenta-.e sete cruzeiros e vinte

centavos (Cr$ 82.557,20), para pagamento. de dívidas de exercícios findos, abaixo

discriminadas:

de 1949.

Nomes

Alvin Rauh Júnior

Amália F. Leal Ledoux

Arno Wiltgen

Artur Pedro Carreirão 1

Banco Indústria e Comércio de

Pugsley & Cia. — Curitiba: .

Canoinhas, Fôrça e Luz &. A. ....

Companhia “Telgfônica Catarinense

Companhia Telefônica Catarinense E&

Emprêsa Luz e Fórça de 8. Francisco 8. A.

Francisco Lennert :

Francelino Manoel Estevão

Isaltina Cardoso Barbosa

Isolina Pereira da Silva

000 4 8

00 Júlio Medeiros

Jofio Paes Padilha Filho

José Ernestino dos Santos

José João Farias

Maria Clemência Nunes Sodré

Osny Gama & Cia.

Osvaldo Marcelino Mafra

Octacília Helnzen Marcon

Teotônio Carpes ...

Valdomiro da Silva D

Wenceslau Domingos

João Guimarães Filho

Art, 20 — Este decreto entrará

as disposições em contrário.
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em v na data da sua

Florianópolis, 12 de novembro

0507
0066

de 1949.

DECRETO N. 240
O Presidente da Assembléia ativa, no exercício do cargo de Governador

do Estado de Sunta Catarina, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao que

dispõe 4 11 n. 283, de 29 de julho de 1949,

Legis

DECRETA

Artigo único — Fica aprovado o contrato de compra e venda feito entre o Es- 

O ESTADO
tado de Santa Catarina e o município de Lajes, publicado com o presente decreto,

Palácio do Govêrno, em Florianópolis, 14 de novembro de 1949,

JOSE BOABAID
Armando Simone Pereira

Leoberto Leal

Têrmo de contrato de compra e venda que
entre si fazem o Govêrno do Estado de Santa
Catarina e o município de Lajes, de acôrdo com
a lei n. 283, de 29 de julho de 1949, como abaixo
se declara:

Aos dez (10) dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e quarenta e
nove (1949), na Procuradorig Fiscal da Fazenda Estadual, no Tesouro do Estado de
Santa Catarina, em Florianópolis, compareceram, de um lado, como outorgante ven-
dedor, o Estado de Santa Catarina, representado pelo dr. 4600
Procurador Fiscal substituto, é de outro, como outorgante compradora, a Prefeitu-
ra Municipal de Lajes, neste ato representada pelo sr. Vidal Ramos Júnior, Prefei-
to Municipal, assinam o presente têrmo de contrato de acôrdo com as cláusulas e
condições seguintes prêviamente aprovadas pelo exmo. sr. dr. Governador do Estado;

Cláusula 1
O Govêrno do Estado de Santa Catarina, de acôrdo com os têrmos da 16 .

283, de 29 do julho de 1949, transfere ao município de Lajes o Servico de Água da
referida localidade, de que é legítimo senhor e possuídor, compreendendo 9 690-
junto total de instalações e máquinas, mediante o pagamento da importância equi-
valente ao seu custo de Cr$ 1.478.217,90 (uni milhão, quatrocentos e setenta e oito
mil, duzentos e dezessete cruzeiros e noventa centavos), efetuando-se a tradição do
dito serviço, como a transferência do domínio para o nome do comprador tão 1080

seja assinado o presente contrato.
Cláusula 11

O pagamento a due se refere a cláusula 1 será feito parceladamente, em quin-

ze (15) prestações anuais, pagáveis a partir de 31 de dezembro do ano de 1950, sen-

do a primeira prestução de Cr$ 78.217,90 e as restantes de Cr$ 100.000,00 cada uma.

Cláus 111
Os referidos pagamentos serão efetuados na Coletoria Estadual de Lajes até no-

venta dias após à anuidade vencida.
Cláusula IV

A falta de pagamento de uma prestação anual dentro do prazo previsto pela

cláusula III, salvo impedimento de fôrça maior devidamente 002 importa
no vencimento antecipado de tôda a dívida, a. qual se tornará exigível noventa
(90) dias contados do mesmo vencimento anual. -

Cláusula VV
Flca assegurado 420 comprador o direito de amortizar0 a dí-

vida, bem como proceder a sua liquidação total, de uma só vez, cumprindo-lhe, po-
rém, notificar no vendedor com 010 (8) dias de antecedência.

Clâusula VI
Se o comprador incorrer em mora, obriga-se a pagar Os juros de oito por cen-

to (8%), por anuidade vencida, jurós êsses contados sôbre à importância que cons-
1 0 saldo restante da dívida.

Cláusula VII
Os funcionários que presentemente atendem aquele serviço, desde que estáveis,

permanecerão em disponibilidade remunerada até o seu obrigatório aproveitamento
em outros cargos de natureza e vencimentos compatíveis com os que ocupavam
anteriormente.

Aqueles, no entanto, cujo aproveitamento interessar à Prefeitura, poderão ser
postos à sua disposição, sem ônus algum para o Estado.

Cláusula VIII
O fôro dêste contrato será determinado pelo domicílio do réu, salvo acordando

êste em responder em fôro diverso. .
Cláusula IX

O presente contrato, por Ser celebrado entre o Estado e o Município, não está
sujeito a qualquer tributação estadual, na forma do que preceitua o art. 136, letra
a, da Constituição Estadual, estando, igualmente, isento do impôsto do sêlo federal
“ex-vi” do disposto na letra a, item V, do art. 31, da Carta Magna Federal e do
art. 51, do decreto-lei federal n. 4.655, de 3 de setembro de 1942.

E porque assim foi declarado e de acôrdo com a autorização contida em o ofí-
cio da Secretaria da Fazenda, sob o n. 875, de 21 de outubro de 1949, mandou o
sr. dr. Antônio Romeu Moreira, Procurador Fiscal substituto, lavrar o presente têr-
mo de contrato que lido e achado conforme pelas partes, vai assinado por elas e pe-
las testemunr 1 00 0 4 Cupertino Medeiros, brasileiro, casado, geren do
Banco do Br: , residente nesta capital, à rua Almirante Alvim n. 10,
de Passos Machado, brasileiro, casado, comerciante, residente nesta capital,
00n. 22, para todos os efeitos leg 6 550. 80 Tika

Murina da Costa Ávila, Auxiliar de Escritório, referência V, servindo nesta Procura-
doria Fiscal, o escrevi

(Ass.) Antônio Romeu Moreira,
Medeiros, Oswaldo de Passos

Vidal Ramos
Machado.

DECRETO N. 613
O Presidente da Assembléia Legislativa, no exercício do cargo de Governador

do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Júnior. João José de60

DECRETA:

de Maidana, Bonito

vila de Caxambu,
Art, 10 — Ficam transferidas

rinha, distrito de Caxambú, as

cíplo de Chapecó.

Art, 20 — Este decreto

disposições em contrário.

0 40. 00

para as localidades

três escolas mistas

e Taqua-

da 0.

entrará em vigor no ano letivo de 1950, revogadas as

em Florianópolis, 31 de outubro

BOABAID

ando Simone

de 19419,

Pereira

DECRETO . 615
Assembléia

Catarina, no

O Presidente da

do Estado de Santa

Legislativa,

uso

no” exercício do cargo de Governador

de suas atribuições,

> DECRETA:
Art. 10 — Fica transferida para Lajeado Pião

mista da vila de Guatambú 11, município Chiapec

Guatambú, a escola

no de 



Pág. 2 — DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA —
COMISSÃO DE ESTUDOS DOS
SERVIÇOS PÚBLICOS ESTA-

DUAIS

PARECER N. 1.961/49
Leonardo Ernesto Harger, ocupante da

função de Professor, refer 13 10
10 4 -0 4 Quebra Dentes, dis-
0 4 Catuira, município de Bom -
tiro, requer pagamento do adicional a

m direlto, nos têrmos da lei n. 281,
de julho último.
Opinamos pela concessão do0-

nal na base de 5% sôbre Cr$ 560,00, a
partir de 1º de março do corrente ano,
de acórdo com a Informàáção de fls., do
'resouro do Estado.

S. S., em 12 de outubro de 1949,
Carlos da Costa Pereira, presidente.
Elpídio Barbosa, relator,
J. Batista Pereira
Gustavo Neves
Aprovado,
14-10-4909,
(Ass.) José Boabaid

PARECER N. 1.962/49
Olga Teresa de C. Ramos Krieger, ocu-

pante do cargo da classe H da carreira
de Professor Normalista, do Quadro Úni-
co do Estado, com exercício no Grupo
Escolar “Feliciano Pires”, da cidade de
Brusque, requer pagamento do adicional
a que tem direito, nos têrmos da lel .
281, de 27 de julho último.

2. Opinamos pela concessfio do adiclo-
nal na base de 5% sôbre Cr$ 1.190,00, à
partir de 1º de março do corrente ano,
de acôrdo com a informação de fls, do
Tesouro do Estado.

S. S. em 12 de outubro de 1949,
Carlos da Costa Pereira, presidente.
Elpídio Barbosa, rel:tor.
J. Batista Pereira
Gustavo Neves
Aprovado,
14-10-49,
(Ass.) José Boabaid

PARECER N. 1.963/49
Cora da Silva 71 0do

cargo da classe J da carreira de Dire-
tor de Grupo Escolar, com exercício no
Grupo Escolar “Horácio Nunes", da vila
de Valões, município de Pôrto União, re-
quer pagamento do adicional a que tem
direito, nos têrmos da lel n. 281, de 27
de julho último.

Opinamos pela concessão do adiclo-
nal na base de 5% sôbre Cr$ 1.470,00, a
partir de 1º de março do corrente ano,
de acôrdo com a informação de fls., do
Tesouro do Estado.

S. S., em 12 de outubro de 1949.
Carlos da Costa Pereira, presidente.
Elpídio Barbosa, relator,
J. Batista Pereira
Gustavo Neves
Aprovado.
14-10-49,
(Ass.) José Boabaid  

PARECER N. 1.964/49
José Amaro Luiz, Cabo da Polícia Mil-

litar, requer pagamento do adicional an
que tem direito, nos têrmos da lei n. 281,
de 27 de julho último.

2. Opinamos péla concessão do adiclo-
nal na base de 10% sôbre Cr$. 616,00, a
partir de 1º de março do corrente ano,
de acôórdo com a informação de fls. do
Tesouro do Estado.

S. S., em 12 de outubro de 1949.
Carlos da Costa Pereira, presidente.
Elpídio Barbosa, relator.
J.4
Gustavo Neves
Aprovado,
14-10-49.
(Ass.) 060

PARECER N. 1.96549
Alfredo Schroeder, ocupante do cargo

da classe K da carreira de Oficial Admi-
nistrativo, do Quadro Único do Estado,
com exercício na Coletoria de São Bento
do Sul, requer pagamento do adicional a
que tem direito, nos têrmos da lei .
281, de 27 de julho último.

2. Opinamos pela concessão do adicio-
nal na base de 15% sôbre Cr$ 1:750,00,
a partir de 1º de março do corrente ano,
de acôrdo com a 10de fls., do
Tesouro do Estado.

S. S., em 12 de outubro de 1949.
Carlos da Costa Pereira, presidente.
Elpídio Barbosa, relátor,.
J. Batista Pereira
Gustavo Neves
Aprovado.
14-10-49,
(Ass.) José Boabaid

PARECER N.

Emília Zeferina Goulart, professora da
escola de Riachinho, município de Ja.
guaruna, requef pagamento do adicional
a que se julga com direito, nos têrmos
da lei n. 281, de 27 de julho último.

2. Segundo a informação de fls., con-
ta a requerente 13 anos, 9 meses e 15
dias de serviço público estadual.

3. Dada essa circunstância, opinamos
pelo indeferimento.

S. S., em 12 de outubro de 1949.
Carlos da Costa Pereira, presidente.,
Elpídio Barbosa, relator.
J. Batista Pereira
Gustavo Neves
Aprovado,
14-10-4909.
(Ass.) José Boabaid

1.966/49

PARECER N. 1.967/49
Celso Rila, ocupante do cargo da clas-

se N qda carreira
com exercício na Inspetoria Escolar de
Araranguá, requer pagamento do adicio-
nal a que tem direito, nos têrmos
lei n. 281, de 27 de julho último.

2. Opinamos pela concessão do adicio-
nal na base de 8% sôbre Cr$ 2.170,00, a
partir de 1º de março do corrente ano,

da

 

Art. 20 — Este decreto entrará em vigor no ano letivo de 1950, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio do Govêrno, em Florianópolis, 4 de novembro de 1949.
086 304

Armando Simone Pereira

-
Portaria de 11 de novembro de 19049

DA ASSEMBLÉIA LE-

EXERCICIO DO CAR-
GO DE GOVERNADOR, RESOLVE

Conceder licença, em prorrogação:

6 60 0 o art. 78, letra b, com-

binado com o art. 79, 8 19 letra Db,

das Instruções Regulamentares apro-

vadas pelo decreto n. 24, de

23-3-1923:

A Antônio Bucher, Ferreiro da 3º Di-

visão da Estrada de Ferro Santi! Catari-

na, de sessenta (60) dias, com 1/2 or-

denado.

O PRESIDENTE

GISLATIVA, NO

Portaria de 12 de novembro de 1949

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LE-
GISLATIVA, NO EXERCÍCIO

GO DE GOVERNADOR, RESOLVE

Conceder licença-prêmio:

De 60 com o art, 178, da

249, de 12 de janeiro de 1949:

A Itamar Cordeiro, ocupante da função

Coletor, referência V, com exercício

na Coletoria Estadual de Araquarí, de

seis meses, correspondente decênio

compreendido entre março de 1939 e mar-

(4571)

161 .

de

do

ço de 1944.

108 despachados

3 10
4 6— Reg. 424—

fuce ao parecer do dire-
6 No0 «de

existem presente-
as, aguardando o seu preen-

701 0.50 entre os atuais
reto-lel n 1 2

a 4 057

Serviço de Inspeção
m virtude de cujos dispo-

2 inicial déste Serviço 6 0
Fazenda, provido por
de provas, passando

29 DE
Victor

Tndeferido,

a
mente 4 va
0 1
Sub- 1

1
11 da

concurso de seleção

(4587) |
| citados de suas funções e que, assim, se

DO-

 

o cargo de Fiscal da Fazenda a ser pro-
vido mediinte concurso de provas prá-
ticas (2º entrância) entre os Sub-Fiscais.
Tendo sido feito já em julho de 1948 0
concurso de provas de seleção para pro-
vimento do cargo de Sub-Fiscal, foram
apiovados 40 candidatos, dos quais 24 já
nomeados e que se achatn trabalhando;
lotados nas divers zonas e aguardando
chamadas para fazerem entre si o alu-
0 00 1 e que por cer.
to, 140 prejudicados pelo
preenchimento daquelas vagas, com a re-
versão de ex-funcionários do antigo Ser-
viço de Inspeção da Fazenda, o que não
nos parece justo, e, quiçá, legal. Merece
0 também o desestímulo e desenco-
rajamento que tais reversões trarlam
àqueles Sub-Fiscais, todos jovens e capa-

sentiriam desencorajados no seu anelo de
progredirem na carreira, dado a pouca
ou nenhuma oportunidade que para tan-
to lhes restaria, em virtude de ser pe-
queno o nosso quadro de Fiscais da Fa-
zenda, S. F. F., em 17 de setembro de
1949, (ass) Pedro de Andrade Garcia,

 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM

Edital

De ordem do sr. diretor-geral, engenhei-
ro Marcilio Motta, faço público que êste
DER pretende adquirir motoniveladoras

leves, médias e pesadas, pitra entrega
imediata.

Os interessados ofertas
de
do

poderão enviar
em carta registrada, independente
maiores formalidades, até 0 di 30
fluente mês, declarando:

precos cif Florianópolis;
n. de máquinas que dispõe
entrega;
70 0  .
000 6
prazo de4
E. .. em 11 de novembro de 1949.

João Teixeira da Ro Júni diretor
di! Divisão Administrativa do DER.

pitra
pronta

de Inspetor Escolar, 1

 

de acôrdo com a informação de fls, do
Tesouro do Estado.

S. S., em 12 de outubro de 1949.
Carlos da Costa Pereira, presidente,
Elpídio Barbosa, relator.
J. Batista Pereira
Gustavo Neves
Aprovado
14-10-49
(Ass.) José Boabaid

PARECER N. 1.968/49
1 —Petxoto Leal, professora da

escola de Perequê, município 60
Belo, requer pagamento do adicional 2
que .tem direito, nos têrmos da lel n
281, de 27 de julho último.

2. Opinamos pela concessão do adicio
nal na base de 5% sôbre Cr$ 630,00, de
1º de março a 13 de outubro do corren-
te ano, e na base de 10% sôbre a mes-
ma importância, de 14 de outubro em
diante, de acôrdo com a informação de
fls, 0 7500 do Estado.

S. S., em 12 de outubro de 1949.
Carlos da Costa Pereira, presidente.
Elpídio Barbosa, relator.
J. Batista Pereira
Gustavo Neves
Aprovado.
14-10-49
(Ass.) 06 04

PARECER N. 1.969/49
Maria Gomes de Aguiar, ocupante dec

cargo de Regente do Ensino Primário
padrão E, do Quadro Único do Estado
cem exercício na escola de Lauro Múller,
município de Orleães, requer pagamento
do adicional a que tem direito, nos têr.
mos da lel n. 281, de 27 de julho último

2. Opinamos pela concessão do adicio-
nal na base de 5% sôbre Cr$
partir de 1º de março do corrente ano,
de acôrdo com a informação de fls., de
Tesouro do Estado.

S. S. em 12 de outubro de 1949.
Carlos da Costa Pereira, presidente.
Elpídio Barbosa, rel:&or.
J. Batista Pereira
Gustavo Neves
Aprovado,
14-10-4909.
(Ass.) José Boabaid

PARECER N, 1.970/49
Mário Garcia, ocupante do cargo 2

classe N da carreira de Inspetor Escolar
com exercício na 7a Circunscrição, com
sede em Joaçaba, requer0
adicional a que tem direito,0
da lel n. 281, de 27 de0 último.

2. Opinamos pela concessão do adiclo
nal na base de 12% sôbre Cr$ 2.170,00
a partir de 1º de março do corrente ano
de acôrdo com a informação de fls., de
Tesouro do Estado.

S. S., em 12 de outubro de 1949.
Carlos da Costa Pereira, presldente.
Elpídio Barbosa, relator,
J. Batista Pereira
Gustavo Neves
Aprovado
14-10-49.
(Ass.) 060

PARECER N. 1.971749
Virgínia Ribeiro, ocupante do cargo

da classe D da carreira, extinta, de Con-
tínuo, do Quadro Único do Estado, com
exercício no Grupo Escolar “Professor
Balduino Cardoso”, da cidade de Pôrte
União, requer pagamento do adicional 8que tem direito, nos têrmos da 11 n.281
te 27 de julho último.

2. Opinamos pela concessfio do adiclo-
nal na base de 5% sôbre Cr$ 70.00 8
7 6 19 de março do corrente ano
le acôrdo com a informação de fls. dr
Tesouro do Estado.

S. S., em 12 de outubro de 1949.
Carlos da Costa Pereira, presidente.
Elpídio Barbosa, relator.
J. Batista Pereira
Gustavo Neves
Aprovado,
1410-49,
(Ass.) José Boabaid

PARECER N. 1.972749
Ernesto Ballstaedt Júnior, ocupante de

cargo da classe G da carreira, extinta
de Polícia Fiscal, do Quadro0
Estado, com exercício na Coletoria Esta-
dual de Florianópolis, requer aumento de
percentagem do adicional, por ter com-
pletado 25 anos de serviço.

Opinamos que o adicional concedi
do ao requerente seja elevado para 15%
sôbre CS 1.050,00, a partir de 1º de -tembro último, de acôrdo com a infor-
mação de fls., do Tesouro do Estado.

S. S., em 12 de outubro de 1949,
Carlos da Costa Pereira, presidente.
J. Butista Pereira, relator.
Elpídio Barbosa
Gustavo Neves
Aprovado.
14-10-49.
(Ass.) José Boabaid

 

POLÍCIA MILITAR DO E ADO DE
SANTA CATARINA

Edital
senhor coronel coman-

fito saber, a quem interes.
que esta Polícia Militar sd.
responsabilizará por contas
por oficials di Corporação

tanto tenham a devida compe-

De ordem do
dante geral,
5 possa,
mente se
5

que para
tência.
Quartel em Florianópolis, 21

194149
de

nandes Guedes,.LE rn .
ia Militar. Ç

840,00, 2

 
outu- ,

da
5

17-11-49

FACULDADE DE FARMACIA  00-
TOLOGIA DF SANTA CATARINA

1 . 29

De ordem do senhor professor dr.
Agripa de Castro Faria, diretor desta Fa-
uldade, torno público e à quem interes-
327 43 0 das segundas
048 foi6140 o se.
7 00 e designada às biuncas
xaminadoras,

CURSO DE ODONTOLOGIA

19º sé
Fisiologia: Dia 21 de novembro, às ..

18,80 horas — Professor dr. Polidoro Er-
nani de Santiago (presidente), professor
'r. Newton Linhares d'Ávila 6 professor
Ir. José Builtista Rosa.
Anatomia: Dia 22 de novembro, às .,

ras — Professor dr. Octacílio de
40 (presidente), professor dr. Rol-«
lão Consoni e professor dr. Pedro Men-
tes de Sousa.
Metalurgia e28

23 de novembro às 20,15 horas — 0-
“essor dr. José Batista Rosa (presiden-
e), professor dr. Djalma Gaertner Ros-
10 e professor dr. Polidoro1
"e Santiago.
Histologia e Microbiologia: Dia 24 de
300 5 18.00 05 Professor
r. Djalma 0 (presidente),
rrofessor dr. Artur Pereira e Oliveira
> professor dr. Octacílio de Araújo.

2º, série
Técnica Odontológica: Dia 21 de no-

embro às 16,80 horas — Professor dr.
706 Batista Rosa (presidente), profes-
or dr. Alcides Oliveira e professor dra.
78 00.
Clínica Odontológica: Dia 22 de no-
embro às 19,00 horas — Professor dr.
0 de0 (presidente), 0-
850 dr. Pedro Mendes de Sousa e
rofessora dra. Yeda Manganelli Oro-
70.
Prótese: Dia 23 de novembro às 18,80

moras — Professor dr. José Batlsta Ro-
1! (presidente), professor dr. Orlando
70 6 0dr. Polidoro Er-
nant de Santiago.
Higiene e Odontologia Legal: Dia 24
1 00 às 20,00 horas — Profes-
sor dr. Pedro Mendes de Sousa (presil-
tente), professor dr. Agripa de Castro
Faria e professor dr. Octacílio de Araú-
jo.

CURSO DE FARMÁCIA

1º, série
Química Orgânica e Biológica: Dis! 21

le novembro às 20,00 horas — Professor
dr. Henrique Brilggmann (presidente),
professor dr. Zulmar de Lins Neves e
70850 .0 0 Ferro.
Física Aplicada: Dia 22 de novembro

15 17.80 horas — Professor dr. Benont
Laurindo Ribas (presidente), professor
tr. Joaquim Madeira Neves e professor
Ir. Sálvio Guilhon 02.
Botânica Aplicada: 1 23 de novem-

ro às 18,15 horas — Professor dr. Sál-
100 Gonzaga (presidente), pro-
70 . Ranulfo José de Sousa Sobri-

dr. Henrique-

Din 24 de

10 e professor
mann.
Zoologia e Parasitologia:
100 às 20,00 horas Professor
'r. Benont Laurindo 48 (presiden-
e), professor dr. Biase Agnesino Fara-
o e professor dr. Raulino Horn Ferro.

22, série
Farmacognosia: Dia 21 de novembro

Ss 20,00 horas — Professor dr. Ranulfo
fosé de Sousa Sobrinho (presidente),
00 .00 06
rrofessor dr. Luiz Osvaldo d'Acâmpora,.
Microbiologia: Dia 22 de novembro

18 19,80 horas 00.
le Lins Neves (presidente), professor
Ir. Djalma Moellmann e professor dr.
135 80.
226Dia 23 de novem-

ro às 19,00 horas — Professor dr, 12-6 800 (presidente), pro-essor dr. Luiz Osvaldo 40 e1080 dr. Gercino Gerson Gomes.
Química Analítica: Dia 24 de novem-ro às 19,00 horas Professor dr. Joa-1 2Neves (presidente), pro-essor dr. Newton Briggmann e profes-.sor dr. Ranulfo José de Sousa Sobrinho.

3%, série
Bromatologia: Dia 21 de novembro às18,50 horas — Professor dr. GercinoGerson Gomes (presidente), professordr. Raulino Horn Ferro e professor dr.3álvio Guilhon Gonzitga.
Química Industria) Farmacêutica:

2 de novembro às 19,00 horas —fessor dr. Luiz Osvaldo
(presidente), professor dr.Briggmahn e professor dr.
Madeira Neves.
Farmácin Química: Dia 23

bro 5 19.30 0— Professor dr. Rau-
0 0 Ferro (presidente), professor
dr. Sálvio0 Gonzaga e professorlr. Newton Briggmann.
Higiene e Legislação Farmacêutica: Dia24 de novembro às 19,30 horas — Profes-sor dr. Ranuifo José de Sousa Sobrinho(presidente), professor dr. Benoni Lau-rindo Ribas e professor dr, Henrique

Briiggmann,
Secretaria da E uldade de Farmácia eOdontologia de Santa Catarina, em Flo.rianópolis, 11 de novembro de 1949,
Nilson Cavioni, secretário.

o: Dr. Agripa de Castro
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Pro-
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APELAÇÃO CRIMINAL . 7.863 4060601

Relator: Des: Edgar Pedreira.

Legítima defesa da honra. Direito também0 na extensa disposição

do art. 21, do Código Penal. O vocábulo, diveito, empregado neste artigo, deve

ser entendido como compreensivo de 00161 tutelado,

— vida, integridade corporal, liberdade pessoal, honra, propriedade, tudo

enfim que se compreenda no patrimônio jurídico do indivíduo.

Vistos, relatados e discutidos ôstes autos de06. 7.863 3 0-
marca de CONCÓRDIA, em; que é apelante o dr. Harry Quadros de Oliveira e ape-
lada a Justiça Pública: :

RL) AGORDAM, em Câmara 06 acôrdo de votos do relator e do re-
visor, em conhecer da apelação e reformar, como rveflormam, a sentença apelada,
para absolver o réu da acusação que lhe foi imputada, por militar em seu favor a
Justificativa da legílima defesa, nos têrmos do art. 21, e contorme o disposto no
ari. 19, n. II, do Código Penal, excluindo-se o seu nome do rol dos culpados. Sem
custas

11. O apelante foi denunciado como incurso nas penas do art. 129, combina-
do com os arts. 140 e 141, do Código Pena', por ter — “no dia 9 de marco de 1948,
na cidade de Concórdia, na Casa Paroquial, às 17 horas ou menos, quando
estavam reunidas várias pessoas e entre e o Padre Simão Moser, o vigário ge-
ral, o dr. Havry e uma comissão que viera de 85641afim-de resolver uma ques-
tão surgida entre o Pe. Simão e o mesmo dr. Harvey. Os fatos estavam sendo ex-
postos ao vigário pelo dr. Harry, quando intervém o Pe. Moser para dizer
tira e você é um grande mentiroso”, o quanto bastou para que o dr. Harry inves-
tisse contra o padre, agredindo-o a sôco, como diziam as testemunhas arroladas,
ofendendo o decôro, injuriando o Pe. na presença de vários indivíduos”. Assim é
o fato relatado na denúncia de fls. 2.

111. O dr. Juiz de Direito, porém, condenou o réu apenas a seis meses de
detenção, por violação do art. 129, nascustas e sêlo penitenciário de Cr$ 100,00.
O dr. promotor público não recorreu da parte da sentenca que afastou os crimes
dos arts. — 140 e 141, do Cód, Penal, referidos na denúncia, que, na realidade, não
se configuraram na espécie.

IV.) O exmo. dr. Procurador Geral do0 0 o seguinte parece
“Lesão é todo e qualquer dano ocasionado à normalidade funcional do corpo hu-
mano, quer do ponto de vista anatômico, quer do ponto de vista 080 00
mental, tal a definição contida na exposição ministerial de motivos ao Código Penal.
Lesão corporal é, pois, tôda ofensa à integridade física ou mental ou à saúde de
outrem. Os altos violentos, quando não demonstráveis por vestígios .0070
podem constituir, ensina Nelson Hungria, 0 615. Quando
muito, se de um só indivíduo, o de injúria real ou à figura contravencional das
vias ae fato; se de muilos a mesma injúria ou o crime de.0à integri-
dade corpórea, diz Jorge Severiano, é feri-la, lesá-la, prejudicá-la. Há que haver
uma lesão, ou seja, uma descontinuidade dos tecidos constitulivos do organismo
humano, Não houve, dos fatos noticiados, consequências mais relevantes, senão
50 800 48 0060à vista da  6-
cia 46 06 à 1 05 05 ânimos, afirmação grave e séria do
ofensor, referente à delieada situação então à se esclarecer no momento. Os pre-
sentes, mesmo os componentes da comissão de que o e também, o acusado, ad-
milem o gesto violento, assim, a resultante queda do sacerdote, O incidente encer-
0-6 6 0640 civeunstantes, todos socialmente calegorizados.
Não há, assim, como negar-se à sua ocorrência, admitida, ademais, pelo denun-
ciado., Pelo exposto, o denunciado nos parece ineurso no art, 21, da Lei das Con-
travenções Penais; a violência não trouxe maior nocividade, ficando à a
acusado, apenas, no sôco desferido na vítima, na qual se não encontrou qualquer
traço materiak da contusão. Opinamos, em consequência, pelo provimento, em
parte, da apelação, para, desc'ossificando=se o delito, eonsiderar-se o apelante co-
mo contraventor, na forma mencionada, aplicando-=se-lhe, dada: s cireunstâncias
do fato e as condições pessoais do réu, a pena pecuniária,-5 no mínimo e
reduzindo-se, à êsse limite, à taxa penitenciária, reajustando-se, oporlunamente,
a importâne em estampilhas, já paga pelo recorrente”, (Fls. 68).
. O ilustre dr. Procurador Geral tem absoluta vazão quando alude à ine-
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1

6 0
do Cód. Pena ão houve, em verdade, 0 0 que é “ofender a
de corpórea, ferindo-a, lesando-a, prejudicando-a,” no dizer de Jorge Sever
Porque, segundo o disposto no art. 129, 10 corporal consiste em “ofend
integridade corporal ou a saúde de. outrem” , consequência lesiva não verificada
nem apurada nos aulos. Ainda tendo em vista o judicioso parecer da ilustrada
Procuradoria, a acusação que se podia fazer ao réu era à de ter cometido à con-
0 1 vias de falo, de que cogita o art. 21, da Lei das Contraveneões Pe-

nais, que se caracteriza por uma luta ou briga, quando dêsse fato não decorrer

ofensa à integridade covporal ou à saúde. Mas leria, de fato, o véu violado a lei?
Não, porque seu procedimento encontra justificativa na própria lei, é, no princí-
pio estabelecido no arl. 24, cilado. Com efeito, o apelante sustentou desde o iní-
cio e o fôz ainda agora no recurso, que agiu em legílima defesa de sua honra, de-
vendo ser por isso ibsolvido. Assiste-lhe razão na afirmativa. Pela prova dos au-
tos e de tôdas as suas emeunslâncias, por todo 9 relato minucioso do fato feito po-
las testemunhas presenciais, outra conclusão não se pode livrar de sua atitude, ex-
61 pela injusta agressão sofrida. Ele procedeu em defesa de sua honra, as-
sim ferida, direito limbém incluido na extensa disposição do art. 24. ste concei
to é o da orientação moderna do direito penal, que dá a justificativa compreensão
de maior amplitude, Os requisilos da legítima defesa — agressão injusta e atual;

0 a defender, próprio ou de outrem; emprêgo moderado dos meios ne-
cessários à repulsa, — lodos ressallam evidentes do processo. 1 “o vocábulo
direito, empregado no av. 21 do Código, deve ser entendido como compreegsivo
de todo interêsse jmidicamente tutlelado (vida, integridade corporal, liberdade
pessoal, HONRA, propriedade, tudo enfim que se compreenda no patrimônio ju-
rídico do indivíduo). (NELSON HUNGRIA — Com. Cód. Penal, ed. Rev. For,
V/90). “São, pois, defensáveis pelo meio em apréôçco, (Cegítima defesa), “nrofessa
GALDINO SIQUEIRA”, os chamados direitos à vida, á incºlumidade pessoal, á li-
berdade pessoal, ao pudor, à HONRA, dos direitos patrimoniais, etc. Esta a exala
inteligência a dar lambém ao nosso código, que reproduz no ponto em aprêôç
600. 10 46 Penal”, T — n. 285). 050 714-
0 Jurisprudência neste sentido, podendo ser citado, entre outros, 0 acórdão
de 28/4/45441 cuja ementa 6 seguinte : “A honra é umdos direitos que a lei asse-
gura. No caso de injusta agressão à êsse direito, se a repelir o. agredido nas con-
45 40. 21 40 0601 6 de se lhe Teconhecer à siluação de legítima
defes: ”., (“Jurisp.”, de 1944, 163).

VI). Está esclarecido nos autos ter o ofendido injuriado inesperada, violen-
ta e grosseiramenteo apelante na presença de várias pessoas de maior represen-
tacão do distrito onde o fato ocorreu, inclusive o próprio Vigário Geral da Paró-
quia, numa reunião realizada na Casa Paroquial. A denúncia mesmo assim descre-
ve o incidente. O vigário nem pôde defender seu colega, pois teve que intervir
momentos antes para acalmá-lo, porquanto, bastante exaltado, já dirigira insultos

outra pessoa presente. “Tôdas as testemunhas são0 afirmar que o
apel..nte não ofendeu o agressor nem lhe dirigiu qualquer palavra que pudesse
ser mal interpretada, O vigário declarou ao depor: que não ouviu o apelante pro-
ferir qualquer palavra insultuosa contra o Padre Moser. (Fls. 37). O médico fazia
a exposição dos falos, quando foi inopinadamente interrompido pelo ofendido,
que muito irritado, disse: “Você é um mentiroso, um grande mentiroso”. repe-
0 5 palavras, O apelante, então, ferido em seus justos melindres e em sua
dignidade, foi até onde estava e deu-lhe um sôca, um tapa ou empurrão, (as
testemunhas não presisam qual tenha sido o gesto). derrubando-o da cadeira.
Qualquer outro, em cireunslâncias semelhantes, procederia de igual modo, É pre-
ciso ler em vista às cireunslâncias ocorrentes, o lugar, o momento e as pessoas que
tomavam parte na reunião, além dos fatos antecedentes. O apelante é médico con-
ceituado no lugar, lomnem de cullura e educado. Para ôle, às palavras proferidas
pelo ofendido, e no lom em que 0 0000e injúria grave. O
0205000 dependendo da sensibilidade de cada um
e das condições de existência des mesma suscetibilidade, como seria de esperar
em pessoa de sua eondição. À observação cabe no momento, ainda mais porque
pouro antes o ofendido ehamara 60 à um dos participantes da reunião e
nada-houve... Com razão diz o apelante, que foi gravemente atacado em sua dige
nidade, ferido em sun reputação, naquilo que constitui à suprema razão da vida,
aque é à honra, 1 lembrando à lição de OSMAN LOUREIRO, cilado por INOCEN
19 RORGES DA ROSA, (“Questões Práticas de Direito Penal”, pás 3), procura
ress" lar que “o indivíduo deve sev estudado no seu duplo aspeeto, moral e social,
varndo em conta suas condic subjetivas, as peculiaridades 4 51-
60 560 meio social em que vive, a posição que ocupa, o ponto de

e2
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v'sta particu'nr à classe eu profissão a que pertence, a média geral da opinião pú-

1 4011 sendo como mostra MONTESQUIEU, preponderante à

influência do meio social sôbre o moral e a conduta do indivíduo”. À “honra, de-

11LISZT, é o valor pessoacorrespondente à posição que 0 indivíduo tem entre

os seus concidadãos. (“Tratado de Direito Penal”, vol. 2, pág. 71, trad. de José

10. 4 0é, pois, antes de tudo, um fato — a consideração que se adqui-

re pelo procedimento.” Mas, acrescenta êle, a honra significa, outrossim, o inte-

rêsse do indivíduo a ser considerado segundo a sua conduta. À consideração su-

põe primeiramente e valor moral; exige também o preenchimento dos deveres que

a posição impõe (valor social)”. Não é outro o pensar de COGLIOLI, 70 4

0 penas”, vol. 3º, pág. 88). “Entendemos por honra, diz êle, a estima e o bom

nome inerente a uma honesta conduta, e que constitui o mais : ado e precioso
patrimônio de todo homem. Nenhum direito é, portanto, mais essencial à pessoa

humana que o direito à honra. É cela o fundamento da vida social e o individuo
alacado na honra é ofendido em tôda a sua atividade pessoal”. (Cit. de SÁ  PIE-
REIS, “Decisões e Julgados”, pág. 4.) Onde o valor pessoal e profissional do mé-
dico si é tido e apontado como “um grande mentiroso”? Como se pode assim de-
nominar em puvuco um homem de bem, um homemconceituado, de honesta con-
1 e de valor moral reconhecido, sem contundir e encarvoar à sua dignidade e
honra pessoal? O revide, por conseguinte, mesmotocado de certa violência, à uma
agressão dessa nalureza, assim injusta, é justificada, a menos que haja excesso na
repulsa, excesso evilável e desnecessário.

VII). Observam que não devia o dr. juiz de direito ter admitido o pagamen-
to antecipado do sêlo penitenciário, como foi feito, (fes. 52), desde que o mesmo
azia parte integrante da condenação e esta já estava sujeita, pelo 66.0 inler-
posto ao conhecimento da instância superior. Ao apelante, pois, fica ressalvado
n direito de reaver do 00 Nacional a importância paga, uma vez que 4 5-
tença foi reformada e a condervação tornada sem efeito. 6 4 560
uue 1devia ter sido bitrada na pyópria sentença, para que o réu pudesse
prestá-la 606 solto. (UC. P. Penal, art. 322

Fiorianópolis, 10 de junho de 1949.

Bdgar Pedreira, presidente e relator. Ferreira Bastos.

Esteve presente 0 julgamento o exmo. dr, Victor Lima, Sub-=Proucurvador
.3040 80. 8Pedreira.

APELAÇÃO CÍVEL N. 2.788, 4 060

Relator: Des. Nelson (iuimarães.

Venda: de imóvel de ascendente à descendente, sem consentimento de to-

dos Os interessados. É ato jurídico anulável e não nulo.

Vistos, relatados e discutidos ôêstes autos de apelação cível n.º 2.788, da co-
marea de ARARANGUÁ, apelante o espólio de José Silveiva0 6 80 e
apelados Zeferino Salazar Pedro e s/m.

00em Câmara Civil e por unanimidade de votos, confirmar, confio
confivmam, à sentença que julgou à partilha, cujo auto se encontra à E.

Assim decidem, porque o ilustrado juiz a quo, excluindo da partilha os imó-
is alienados a Zeferino Saazar Pedro, casado com a herdeira-filha Maria Ana

de Jesus, e a Oscar José Réus, esposou a melhor doutrina, amparada por vários
julgados dos nossos 'Pribunais, que exige a acção competente, para à anulação de
escriluras de compra e venda de imóveis, desde que não tenham os vícios aponta-
dos no arl. 145, do Código Civil.

Na hipótese dos autos, o que se alega é que a alienação feito à Zeferino Sa-
ar Pedro, o foi com violação do disposto no art. 1.132 do Código Civil, por ser
casado com a herdeiva-filha Maria Ana de Jesus.
Carvalho Santos, comentando êsse artigo, no volume XVI da sua consagrada

obra “Código Civil Brasileiro Interpretado”, pág. 64 escreve:
“Nu'o é o contrato, dizem alguns, porque foi preterida uma solenida-

de pela lei exigida como essencial à sua validade (art. 145, IV), enquanto
outros o consideram apenas anulável, precisamente porque a razão da
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ineficácia do contrato está ainda na simulação, que se presume, procu-
'ando as parles fazer crer a existência de uma venda quando, na verdade,
o que houve foi mera doação.

Ficamos com os que suslentam a segunda opinião, notadamente GClo-
vis Bevilaqua, em seus magníficos comentários 420 texto legal, com apõio
de uma jurisprudência, por assim dizer, uniforme: a venda de pais a fi-
lhos, diretamente, ou por interposta pessoa, sem o consentimento dos de-
mais filhos, não é alo00 .

0 eminente professor Azevedo Marques, sob o mesmo ponto de vista, sustenta,0 resumo:
“O intuito do art. 1.132 do Código Civil, bom ou mau é únicamente im-pedir que os pais facam doações à alguns filhos com0 46-mas dos outros, di -5 50 a capa de venda, sem pagamento dopreço justo. Ora, portanto, provando-se que o pai vendedor recebeu o

1 0 1 020
11510 1 1 lh venda, e 504 3 Vi, ainda qe falto

dos outros descendentes” (Rev, dos Tribunais, vol, 71, pág. 3).

Não sendo nulo, mas anulável o ato jurídico apreciado, necessário é promo-vam os interessados a acão competente.
00 20 que diz0 nº Oscar José Réu nenhuma «(dúvida pode elir sóbre a necessidade da ação, porquanto não foi alegado qualquer vício previstono arl. 145 do Código Civil, nom à.0 de parentesco à que se relere o arl. .1.122 do mesmo Código,

Gustas pelos apelante,

8
Florianopolis, 23 de junho de 1947.

1
9 presidente, com voto. Nelson Guimarães, vetor, OsmundoNóbrega.

Fui presente: Victor Lima.

APELAÇÃO CRIMINAL N. 7.889, DA COMARCA DF TIJUCAS

Relator: Des, Ferreira Bastos,

Apelação, 7
Extinção da punibilidade pela prescrição (Carl. 108 e 114 do Código Penal)
Reforma-se a decisão no tocante a um dos véus, de vez0 evulenciaduaa sua responsabilidade no evento criminoso.
acesso de defesa.

Concessão do suris.

Vistos,0 40 65 de apelação criminal . 7.889, dacomarca de Tijucas, à Justica, por seu Promotor apelante e José Serpa 6 00050

Na comarca de,5 o dr. Promotor Púbiico ofereceu denúncia, =— quedoi recebida em data de 11 fevereiro de 1947 —, enntra 1084 10Carlos Fernando Portela e João Rosa Fernandes, conhecido por Joca Rosa, porque“na noite de 7 de setembro, do ano de 1946, após um baique se reali-zou no salão da José Júlio Eufrásio, sito na estrada geral Tijucas-PôrtoBelo, os acusados, numa distância de 250 metros do salão neima-rido, entraram em luta corporal (vias de fato) com José Secpa, sendo4 5 0 os dentes, arrancou um 0 do pavilhão da orelha di-reita de Deodato Reis, conforme se vê do auto de exume de corpo dedelito de fls. 3”.
As infrações foram capituladas, de referência à José Serpa, vo art.411 do Código Penal, e respeito aos demais acusados no art. 21 da Lei àiravenções Penais.
Gitados e interrogados os réus, com exceção de Deodato Reis que se en-contrava em São Paulo e foi cilado por edital, prosseguiu-se na instrução cri-minal que decorreu sem preterição de formalidades, lendo sido ouvidas teste-munhas de acusação e de defesa.

to Re
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O dr. Juiz a quo, a fina, depois de relatar 00 0pela”improcedêns
cia da denúncia e cons quente 00 dos acusados.

Com 4 5não se conformando 0 6do Ministério Público,
Um mesma apelou para esta Superior Instância, sendo o seu recurso: arrazoado
000.
Com vista do processo assim opinou o dr. Sub-Procurador Geral do Estado:

4 Pelo conhecimento da apelação, oportuna e hábil.
2) A contravenção consistente em vias de fato comporta; pena al-

lernativa: prisão simples “ou multa.
Esta, se à única aplicável, presereve em dois anos — art. 114, do

Código Penal.
Aguelo, em abstrato,6566666 mesmo caso

art. 109 — IV, do mesmo Código.
A denúncia é de 414 de fevereiro de 1947 e foi recebida nessa data.

3 portanto, exlinta a22 602-
1 pe. inte: rrência da prescrição.
616 960 do recurso, quanto ao acusado JOSI SERPA.

A responsabilidade dôste, pelas lesões constatadas na perícia, é ina-
fastável.

4 06mesmo, atribui a 6556 acusado, e únicamente
, à autoria do ato danoso, autoria, aliás, ainda a se firmar pelo pro-

cedimento do réu, a tlilulo de reparação, entregar delerminada impor-
tância ao ofendido.

Algumas das 1— das arroladas até, pelo iluslre órgão
do Ministério Público — se esquivam à responsabilidade de afirmarem
os fatos, negando-os, mesmo, o que contrar à publicidade e a nolorie-
dade dos mesmos, no dizer de outros testemunhos.

A vílima, 6 palavra foi acolhida, adianta, no que tem apõio nas
declarações unânimes dos demais denunciados, que apenas ela, à ví
.0 0 José Serpa; os demais acusados inlervieram quando o
ofendido já se encontrava sem parle do pavilhão auricular, então na
bôca do vulnerator, que o ceuspiu.

Gerlo é que DEODATO REIS, o ofendido,0 0 móveis
0 8 01 755 . afirma-se agressor do denunciado José Serpa.

1 6580 050 foi alóm de simples corpo=a-corpo, entre
pessoas ligeiramente embriagadas, que tal era o estado dos dois bri-
Bguentos. é

E, se se admitir, como se deve, a exislôncia da luta corporal, em
16ao ataque agiu José Serpa 6 40 0.

A defesa, portanto, excedeu-se.
0 na forma do arl. 24, parágrafo único, do já referido

Código Penal, seja José Serpa condenado na forma do art. 129, 8 69 45
mesmo Código, fixando-se à pena em quantidade que a egrégia: Câmara
houver por bem determinar.

| como 'condenação tal permite a suspensão condicional da pena.
entendemos, por igu que é de ser concedido àquele réu0
do sursis, nas condições que, em seu alto critério, os nobres julgadores
entenderam corresponder à personalidade de José Serpa.

5 TM
Não merece re triçõ8 o parecer transcrito, que bem estudou a espécie, seja

quando entende extinta a punibilidade, pela0 da prescrição, no
10 9 a Deodato Reis, Carlos Fernando Portela

1 1 se da 6 4 4 60lidade de José 809 em

6 6166 -80 0 6 20 ataque, respondendo 5
pelo fato, er-vi do que dispõe o00 40. 21 do Código Penal.

À vista do exposto:

ACORDAM, em Câmara Criminal, por unanimidade de votos e consoante 0
parceer do exmo. sr. dr. Sub-Procurador Geral do Estado, conhecendo do recur-
so, -0 provimento para decretar, como decretam, extinta à puni-
bilidade, pela prescrição, da contravenção praticada por Deodato Reis, Carlos
Fernando Portela e João Rosa Fernandes, e condenar José Serpa, como incurso
10. 129 $ VI do Código Penal, a dois meses de detenção, minimo do referido
ariigo, e pagamento da taxa penitenciária de Cr$ 20,00 e das eus

Concedem-lhe, no entanto, a suspensão condicional da pena. Trata-se de de-
16 primário, cujos antecedentes o bons no meio social em que vive.
Cometeu à infração em circunstâncias especiais. Assim, os antecedentes,'é a per-
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8040 condenado, os motivos e5do crime autorizam apresunção de que não tornará a delinquir.
São as seguintes as condições a que fica subordinada a suspen: a) con-servar-se o réu em profissão lícita; b) ter bom procedimento; c) abster-se debebida 31014 não mudar de habitação sem prévio aviso à autoridadeJudiciária da comarca; e) pagar dentro do prazo de três meses, integraimente ouem prestações, as custas do processo e à taxa penitenciária.
Designam, outrossim, 0.7 0 processo para presidir à audiência de

que trala o art. 704 do Código de Processo Penal.

Custas na forma da Yi.

Florianópolis, 12 de julho de 1949.

Kdgar Pedreira, presidente. Ferreira Bastos, velator, Hercílio Medeiros.

0 presente: Milton da Costa.

00. 2.975 DA COMARGA DI LAJES

Relator: Des. Osmundo Nóbrega.

Divisão complementar da partilha, requerida nos autos do. inventário.
6000de partilha. 6040 direito à partilha, Bens
duvidosos que se achavem em poder do eujus. Quando devem ser parti
lhados. ú

A regra é que a divisão geodésica dos lervenos partilhados. 0014
por herdeiros, nos vróvrios autos do inventário, não comporta a fase preti-
minar, contenciosa, da ação de divisão, quando se torna vossível « discussão
sôbre o domínio,

O formal de. parvtitha, ainda que transcrito no registro de imóveis, não
constitui, por si só, prova contra terceiro, devendo o seu0 trazê-i
00 do título de domínio do iínventaríado,
16 como as demais aeões divisórias, Só presereve

quando ocorre a consolidação do domínio, pelo usucapião, em favor de quem
alega = preserição,

Vistos, relatados e discutidos 0530 de apelação cível . 2.6 da co-marca” de Lajes, em que são apelantes Cicênio Fineeke Passos, sup) 0 e eu-tros, e apelados José de Córdova Passos Varela, Roberto de Córdova Rantos e suasmulheres:

ACORDAM, em Câmara Civil, por votação unânime, conhecor da apelação e61provimento, para confirmar, 0000 04 161 16que decidiu com acêrto, Custas pelos apelados,

No inventário do espólio do casnl José Joaquim da Cunha Possos e Ann Ja-de Córdova Passos, impuegnaram os ora apelantes, heMetros-notos, à in-o na partilha da chácara Uenominada “Pinheiros”, situada nos subúrbiosde Lujes, e do terreno anexo, com à área de 183.000 2 no qual existe uma casa,alegando que tais imóveis lhes pertencem, pois os houveram por heranea 4José Joaquim de Córdova Passos, filho dos inventarviados, conforme0 departilha que exibiram, devidamente registrada. Acrescentaram que seu ditos an-tecessor, ao falecer, já havia adquirido os aludidos bens pelo usucapião extra-ordinário, verificando-se assim a6 40 40 à partilha, nos têvmos doart. 1.772, do Cód. Civity em relação aos herdeiros dos inventariados.
A impugnação não foi acolhida na primeira instância, nom nesta Câmara,que a apreciou em grau de apelação, remetendo os apelantes às vias ordinárias,por se tratar de questão de alta inda ração. Inconformados, interpuseram aquelesrecurso extraordinário, do qual não tomou conhecimento 0 supremo “Tribuna!Federal.

Os apelados, na qualidade de herdeiros do casal Cunha Passos, em fave do.

  

DIÁRIO OFICIAL n. 4.060, de 17 de novembro de 1949 



3 1 8 6 1 327
 

recurso extraordinário, extrairam carla de sentença e promoveram a divisão do
terreno em questão, inclusive à chácara.

Gitados, contestaram os apelantes a ação, atgando que a mesma deve ser
dada por improcedente, de vez que o lerreno dividendo, que compreende a chá-
cara e dois polreiros à esta contir s, lhes pertence com exclusividade. 40 ar-
gumentos opostos nos autos do inventário, 9 resumidos, acrescentam que o
casal Cunha Passos nunca foi proprietário 4050 0.05 0 0 0-
quim da Cunha Passos, adquiriu, em 1883, em virtude de legado do padre Camilo
de Lelis Nogueira, antigo dono de todo o imóvel, somente a chácara. Dos potrei-
ros lhe foi deixado apenas o usufruto.

A sentença desprezou os argumentos da contestação, dando pela procedência
da acão. Daí a presente apelação, em que pleiteiam os apelantes a sua reforma,
com os argumentos anteriormente expostos,

Antes de tudo cumpre apreciar à questão suscitada na sentença, relaliva à&
A ODOEIUTIAne da 65550 506 0 400 40 6 dividendo, na presente

De falo, não se trata na es 2 m que pese à falta de clareza da0
de acção autônoma de divisão, e sim de divisão complementar de partilha,

requer4 por: herdeiros, nos autos do inventário, pois a 51corresponde a carta
de sentença. E à regra é que à divisão geodésica dos005 pro-
movida por herdeiros, nos próprios autos do inventário, como simples ato com-
plementar da partilha, não comporta a fase preliminar, contenciosa, da ação de
divisão, quande 1 56 10possível 4 discussão sôbre o dominio.

No caso, porém, isso não foi observado. Contestada, tomou a ação o curso
ordinário, com amplo debate relativo no dominio do imóvel. Cumpre, portanto,
apreciar esta questão, tendo em vista que, nos autos do inventário, foi a mesma
remetida às vias ordinárias.

Bascia-se à acção, contorme o exposto, na partilha realizada 0 inventário do
espólio do easal Gunha Passos, em que figuraram como herdeiros, quer os ape-
1 4os apelados. À sentença de partilha tem contra 6portanto, fôrça
executiva, nos0 40. 510 do Cód, de Processo Civil.

Para invatidá-la invocam os apelantes o seu dominio exclusivo sôbre os bens
partilhados, o que pretendem demonstrar com certidão de partilha, transcrita
no registro de imóveis, extraida do inventário do espólio de seu pai e sogro,
José Joaquim de Córdova Passos, filho do casal Cunha Passos. 'Frata-se, no en-
tanto, de partilha a que foram estranhos os apelados. E é sabido que o formal ou
certidão de partilha, ainda que transcrito no registro de imóveis, não constitui
prova de domínio contra terceiros. “Porque o formal de partilha não faz prova,
por si só, contra terceiro, — ensina Carlos Maximiliano, — cumpre ao detentor
do mesmo trazê-lo acompanhado do titulo de domínio do inventariado, (Dir. das
Sucessões, 11 n. 1.643).

Entretanto, não conseguiram os apelantes provar o domínio de seu anteces-
sor, José Joaquim de Córdova Passos. O usucapião extraordinário, que alegam
ter-se consumado em favor dêste, não ficou caracterizado. Realmente, com a
morte de Gunha Passos, continuou a viúva na posse dos bens do espólio, até 1899,
quando faleceu, Passou então Córdova Passos, seu filho, a residir na chácara,
com as irmãs solteiras. Posteriormente, retirou-se para Campos Novos, onde fa-
leceu, depois de requerido o inventário do casal Cunha Passos. Na chácara ainda
hoje reside sua irmã, d. Veridiana, que cria gado nos potreiros.

Do exposto conclui-se ser evidente a inexistência da 05564
160 0.0 6 402 00 Novos, ficaram resi-
40 4 chácara, com criação de gado, suas irmãs, Cândida e Veridiana. Trata-
se, portanto, de posse da família. exercida aparentemente vor Córdova Passos,
por scr 66 0 00 filho varão do casal Cunha Passos. Aliás, nesse sentido
46 0 as Llestemunhas 0 pelos próprios apelantes. À primeira, 0
exemplo, 6 16 0 terreno em questão pertencia ao Cel. Zeca Passos, como
ora paenele eonhesitio, e hs28 irmãs (fls, 132 vJ). Outro não é o depoimento da
segunda testemunha, quando afirma que o mesmo “pertencia não só ao Cel. Zeca
Passos, como às outras pessoas da família Passos, supondo, portanto, que perten-
CE aus0 0 0Passos” HS. 133). À quarta é ainda mais expressiva,

0 : “ao depoente parece que o coronel Zeca Passos mandava em tudo,
porque, é elaro, Ale era o homem e suas irmãs não podiam divigir, como mulhe-
res que eram” (fls, 139).

0 0 000 6 do rio Cará, nem essa 05566
Córdova Passos ficou provada. Segundo se depreende da prova testemunhal, quem
“tomava conta” dêle era Juventino Passos Varela, que apesar de ser genro de
Córdova Passos, erva também neto do easal Gunha Passos, 1 o perito que procedeu
à vistoria, ão responder aos 1º 6 29 40 000 apelados, afirma
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que êsse potreiro “foi fechado”, em 1906, por Ana de Córdova Passos, filha do

alidido casal, passando 0 mesmo a ser ocupado, suc sivamente, pelos filhos

desta, José de Córdova Passos Varela e Juventino Passos Varela, conhecido por

Negrinho Varela, que ainda hoje o detém (fls. 130 v.).

Gonvémfrisar que à certidão de partilha exibida pelos apelantes, muito im-

precisa na car 0 40 66 40 descreve, refere-se apenas

e no lerveno anexo”, com à área de 180.000 m2. Ao que tudo indica nela só estão

compreendidos à chácara e o polreiro mais próximo, situado aquém do rio Cará,

euja área corresponde àquela, pois é de 183.000 2.

Ora, se não ficou 0 0 usucapião invocado pelos apelantes, por

não ter existido à posse1 6 exclusiva do co-herdeirvo Córdova Passos,

0 61 0 há como falar em prescrição do direito à partilha, visto

como à familiae erciscundae, como as demais ações divisórias, só prescreve quan-

do ocorre a consolidação do domínio, pelo usucapião, em favor de quem alega à

prescrição.

Resta estudar a outra alegação — 4 de que jámais, foi o casal Cunha Passos

proprietário dos referidos potreiros. Realmente, de uma cláusula do testamento

do padre Camilo de Lelis Nogueira, verifica-se que êste legou a Cunha Passos “a

chácara onde mora e todos os seus pertences 6 0 usutruto dos dois polreiros

conliguos à mesma chácara”. 54 foi transcrita, ípsis verbis, na par-

tilha dos bens do aludido 604 1883. Dos autos, porém, não cons-

ta o inteiro teor do testamento, mas apenas certidão desta cláusula. Também

não consta o leor da pi rtilha, e à certidão de 1 106-107 nem sequer esclarece

a quem leria sido atribuída à propriedade dos mesmos potreiros. Trata-se, pois,

de questão muito obscura.

De qualquer forma, porém, não lem a mesma qualquer repereussão sôbre 4

procedência da ação, que se 2-5de
partilha que tem contra os

apelantes fôrça exceutiva. De falo, com o 1040 Nogueira entrou

Cunha Passos na posse dos aludidos imóveis. Morto ôste, continuou a viúva à

exercer dita posse, alé a sua morte, quando foi à mesma transmitida a seus fi-

105. 4foi reconhecido ou alegado o domínio de 6660 5006 08 0-

ros. Daí terem0 partilhados como bens do 60 do asal Cunha Passos.

Referindo-se à descrição de bens no inventário, observa Itabaiana de Oliveira:

“Se não constar, evidentemente, que os bens são alheios, ou pertencentes à

herança, e houver discórdia a êste respeilo entre os herdeiros, então deve dis-

tinguir-se: OU OS ditos bens estavam em poder do defunto 40 tempo da sua

morte, ou não eslavam, No primeiro caso, devem descrever=se e partilhar-se pela

regra qualem te invenio talem te judicOº, e, no segundo caso, devem excluir-se da

partilha, reservando-se tanto em uma como em outra decisão, o direito à quem o

tiver” (Trat. de Dir. das Sucessões, 111 $ 799).

166 à lição do eminente 0 Maximiliano, quando 42 “Cousas

alheias que se acham em poder do falecido, só se restituem no dono, se todos os

herdeivos concordam; basta um só impugnar a entrega imediala, para o juiz re-

meter o reclamante para as 2066
partilha, como08

os bens referidos. 60 0 falo de serem descritos como perlencentes à su-

cessão não diminui o direito do verdadeiro proprietário; tem óste ação possessó-

ria ea de reivindicação” (Direilo das Sucessões, 11, n. 1.446).

Glaro que tal só ocorre, quando não fôr possível decidir à questão, vos tôr-

nos do art. 466 do Cód. de Processo Civil. Desde, 009que à mesma não foi

suscitada no curso do inventário, quer por herdeiros, quer por terceiros, e que

os bens estavam em poder dos inventariados, 20 tempo do,0 415 0

60 pelos próprios apelantes, que invocam apenas n posse 05160

do herdeiro Córdova Passos, só o verdadeivo proprietário, poderia reivindicá-los,

provando essa qualidade.

Os apelantes, no entanto, não conseguiram provar 0 86 400 56 08

imóveis em questão, segundo ficou acima demonstrado. 08516 portanto, a

partilha e, con quentemente, o diveito de qualquer herdeiro de promover 4

0041664.

0605 8 4 2080 de 1949.

Flávio Tavares, presidente. Osmundo Nóbrega, relator. Nelson (iuimuardães.

Alves Pedrosa.
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000 0 80 8

-0 0 CONTABILIDADE
MOVIMENTO DA TESOURARIA,

Saldo do dia 4 (em caixa)

NOVEMBRO DE 1949

8 728.09040

7

RECEBIMENTOS

Repartições fiscais, c/de 08
Montepio 3
Anulação de despesa
Depósitos

120.496.10
37.943,90

1.039,00
1.875,00

Cr$ 889.444,40

PAGAMENTOS

Secretaria do Interlor e Justiça
Secretaria da Fazenda ....
Secretaria da0
Departamento de Geografia e Cartografia
Apósttos . 4 eos

ntepio e.
Saldo na Te 702.294,20

Cr$ 889.444,40

DISCRIMINAÇÃO DOS SALDOS
8004

Depósitos
Montepio
Disponível

08008
Do

Disponível ...... .1
Montepio em 6/0. direta

Nacional do Comércio
O/especial n. 2
07681 n. 3
O/remessas Cole:
Monteplo c/c. direta

2 0 0 6 0 00 8 6 0 8 7 7 66

252.555,30
344.491,60
105.247,30
-

702,291,20

231.219,00
37.731,00 268.950,00

5. 193) 312,60
2.220,30

411.491,60
66.765,50 5.673.790,00

Indústria e Comércio de Santa Catarina
Disponível ............
Montepto em c/c. direta

Do Distrito Federal
Disponível em c/de movimento ......
Montepio em c/c. direta

10 2 1 6 8 .0 006

.0
11

48.22630
3.388,30 51.614,60

1.777,10
507.652,70 509.429,80

De Crédito Popular «e Agricola de Sunta Catarina
01061 64668108 ...

Caixa Econômica Federal
Cass Bancária Hoepcke Ltd8. ....

Hnroldo Barbato
Oficial admivistrativo

996.702,60
590.949,00
296.279,10

Cr$ 9.090.009,30

Manoel Frederico da Silva
Tesoureiro

Francisco Gouvêa, Sub-Diretor interino.

 

18 TEODORO HEDLER 8. A.

Ata da assembléia geral ordinária, reali-
zada em 17 de setembro de 1949

Aos dezessete dias do mês de setembro
de um mil novecentos e quarenta e no-
ve, na sede social,8 40
reuniram-se em assembléia geral. ordiná-
Tila, em virtude da convocação anunciada
010 Oficial”, dêste Estado, em
suas edições ns. 4.012, 4.013
015abaixo assinados, representan-
do o total do capital, conforme faz certo
o livro de presença, que foi devidamente
assinado, depois de conferidas as ações
que cada acionista era portador. As
mindo a presidência da assembléia de
conformidade com os estatutos sociais, o
diretor-presidente, senhor Teodoro He
dler, depois de constatada a presença de
4 121 116
e de convidar a mim001
para secretário, declarou aberta &t sessão.
determinando em seguida que se procedes-
se à leitura do edital êste que é do se-
8810 teor: Indústrias Teodoro Hedle:
Ss. Convocação de assembléia geral or-
1 São convidados os srs.10
desta sociedade a se reunirem, em assem-
bléia geral ordinária, no dia 17 de s
tembro do corrente ano, às 14 horas, na
sede soctal, com a seguinte ordem do din
19 — Exame, discussão e aprovação do
relatório da diretoria, balanço geral, de-
monstração da conta de lucros e perdas,
referente ano ano social de 1948-1949, e
respectivo parecer do conselho fiscal; 20)
—0 0 00 0510 8 39
Assuntos diversos 6 16 804
Trombudo Central, 29 de 2850 6 1949
Teodoro Hedler, diretor-presidente. Fin-
da à leitura, em obediência ao primeiro
ponto da ordem do dia, o senhor presi-
dente pôs em discussão o balanço, de-
monstração de lucros e perdas, relatório
da diretoria e parecer do conselho fiscal.
6 20 exercício encerrado em 30
de junho de 1949, documentos êstes que
após estudados, foram aprovados por
unanimidade. Continuando o senhor pre-
sidente agora com o 2º ponto da ordem

do dia determinou que se procedesse à
eleição do conselho fiscal, para o cor-
rente exercício, que por proposta do acio-
nist:* senhor Willy Hedler, fol por una-
nimidade reeleito o atual conselho f
com a mesma remuneração do ex
anterior, ficando, portanto, assim

tos para membros efetivos: os srs. Erich
Valdick, Erich Dittrich e Henrique Feld-
mann, e para suplentes Gust.tvo Wiloch,
Erwim Prochnow e Martinho C. da Vei-
ga, todos brasileiros, residentes em Trom-
budo Central. À seguir, passou-se ao ter-

ceiro ponto da ordem do dia, tendo o se-
nhor presidente pôsto a palavra à dispo-
sição dos senhores secionistas. Com a pa-
lavra o acionista Willy Hedler propôs

celei-

e 4.014, os”

 

REGISTO CIVIL

Edital

Faço saber que pretendem casar-se:
Célio Britto 6 1 Fernandes Garcia,
solteiros, naturais dêste Estado, comer-
clários. Ble, nascido, domiciliado e resi-
dente neste subr-distrito, filho de José
Cupertino Barcellos de Britto e Alcydes
Barcellos de Britto. Ela, nascida em São
José, domiciliada e residente no sub-dis-
trito de Estreito, filha de Arlindo Fer-
nandes Garcia e Maria Rosalina Martins.
— Moacyr da Luz e Maria Theresa da
unha Silveira, solteiros, naturais dêste
780. domiciliados e residentes neste
ub-distrito. Ele, funcionário federal,
1510 em Estreito, filho de Alfredo
'aetano da Luz e Maria do Carmo Luz.
11 doméstica, nascida! em Blumenau,
1 4 4 Cunha Silveira e Adé-
la da Cunha Silveira.
Se alguém souber de algum

nento, oponha-o na forma da let.
10460115 14 4 00 4 1949.

Protásio Leal, oficial.
(4586)

impedi-

Edital

Faço
70

saber que pretendem casar-se:
Pedro dos Santos e Joventina

"rancisca Ferreira, ambos brasileiros,
101108 naturais dêste Estado, domici-
tados e residentes neste distrito, Ele, la-
700 4 Florentino Francisco dos
amntos.. Ela, doméstica, filha de Manoel
706 e Francisca Maria Fer-
eira.
— Se alguém souber de algum
nento, oponha-o na forma da lel.
Cachoeira de Bom Jesus, 16 de

embro de 1949.

1-

07

Francisco de Assis "Teixeira, oficial.
(4596)

 

se concedesse aos diretores um aumento
le C 1.000,00 (um mil cruzeiros) men-
a 11 550 01 4 pro-
osta aprovada por6 65-
109 40 interessados. Nada mais ha-
sendo à tratar, o senhor presidente, de-
nois de agradecer o comparecimento de

odos e as prova de confiança que dis-

ensarum a diretoria, deu por encerrada
! sessão, da qual para constar lavrei a
rresente ata, ta e acha-
la. conforme 55 todos. Eu, secretá-
jo que a subsc evo, também assino.
Trombudo Ceptral, 17 de setembro de ..
1949, Francisco Perfoll, Teodoro Hedler,
Etich6. He ler, Willy He-
t1ler, Artur Hedler valdo Hedler.

(1798)

am  

PREFEITURA DO110 060
DIRETORIA DA FAZENDA

MOVIMENTO DA TESOURARIA, EM 24 DE OUTUBRO DE 1949

Saldo do dia 22 (em caixa) Cr$ 944.360,80

RECEBIMENTHOS

0 04
Arrecadação 9.31720

Cr$ 953.678,00

0
DESPESA"ORÇAMENTÁRIA

Educação Pública ida EA
BALANÇO

Nao Tesouraria
Disponível .
Depósitos

200,00
953,478,00

Cr$ 953.678,00

1

. 927.465,70
. 26.012,80 953.478,00

No Banco Nacional do Comércio, conta n2 .06816089
Na Casa Bancária Hoepcke Ltda. .......
No Banco de Crédito Popular e Agrícola ae” Santa “Catarina . 175.443,00

Cr$ 1.985.713,70

6do Município de Florianópolis, em 24 de outubro de 1949,
Machado Silva

OFf. adm. enc. do contrôle
. Marcelino
Tesoureiro

Visto — Reinoldo Alves, Diretor.

MOVIMENTO DA TESOURARIA, EM 25 DE OUTUBRO DE 1949

Saldo do dia 24 (em caixa) 1... Cr$ 953.478,00

RECEBIMENTOS

REOEITA ORÇAMENTARIA
48088280 ...... .6 - 60 11.747,20

Cr$ 965.225,20

0 000are aRos

2 4 6 4 6 0 8
BALANÇO 965.225,20

Cr$ 965.225,20

DISCRIMINAÇÃO DOS SALDOS
Na Wesouraria

Disponível . 1 1eia e
Depósitos .

2 6 1 .9 0 00 939.212,90
26.012,80 965.225,20

No Banco N. do Oomércio — 70n. 2 (Depónitos) ..
NA Casa Bancária Hoepcke ltda.
No Banco de Crédito Popular e Agrícel

Prefeltura do14 0661
M va. Machado

Of. adm. enc. do contrôle

“de Santa Catarina 175.443,00

Cr$ 1.997.460,80

em 25 de outubro de 1949.
Marcelino

Tesoureiro
Visto — Reinoldo Alves, Diretor

 

30170 DE DIREITO DA 2º VARA DA
COMARCA DE FLORIANÓPOLIS

Edital de citação, com o prazo de 60 dias

O dr. José do Patrocínio Gallotti, julz
de direito da segunda vara da comarca
de Florianópolis, capital do Estado de
Santa Catarina, na forma da lei etc.

Processando-se pelo, Cartório de Ór-
ffios e di! Provedoria, desta comarca, 0
inventário dos bens deixados por Eduar-
do Otto Horn, cito pelo presente edital,
com o prazo de sessenta (60) dias, os her
110 “Pedro de Freitas Cardoso e Lulz
00 ambos residentes no Esta.
do de São Paulo, e Delorme8 01
Barroso, residente no Rio de Janeiro
ara, no prazo de cinco dit, dizerem sô-
re as respectivas declarações de herdel-
ros e bens e para os demais têrmos do
0 10 600 par-
tlha, até final sentença, sob penas de
revelia. E, pitra os devidos fins, mandei
expedir o presente edital, que será publi-
cado e afixado no lugar do costume e pu
blicado no “Diário Oficial do Estado”
Dado e passado nesta cidade de Floria-
608 aos quatro dias do mês de no-
vembro do ifno de mil novecentos e qua-
venta e nove. Eu, Nairto da Silva, escre-
vente juramentado em exercício, na 6
n do re:pectivo escrivão,8. 1
José do Patrocínio1 juiz de 11
to da segunda vara. Na margem: sêlo
11. 5 00o original, ao qual
me reporto e dou fé. Nairto da Silva, es-
crevente juramentado em exercício.

6 1782
o

IUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CAÇADOR

Edital
11 40Schie-

fler, juiz de direito da comarca de Caça-
dor, Estado de Santa Catarina, na forma
da lel etc.
Faz saber nos herdeiros José Arl, Gus

tavo Winter e os filhos dêste — Emílio
Ernesto, Érica, Emíli:! e Edith Schlosser
Winter, que pelo presente edital ficam

citados de todo o conteudo da petição e
despacho adiante transcritos: Petição:
Exmo. sr. dr. juiz de direito da comarco
de Caçador: Diz Hulda Schlosser, por sev
procurador abaixo assinado, nos 41105 6
00 405400-
do 1 b Schlosser, que estando em lu-
gar incerto os herdeiros José Arl, Gustavo
Winter e os filhos dê82 — Emílio. .
nesto, Érica, Emília e Schlosse
Winter, vem requerer a v. es se digne
mandar citá-los, por edital, ni! forma d:
lei e pelo prazo que v. excia, julgar con-

veniente, para se habilitarem em dito ar

0 400

 

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DH
1

1

O doutor0008
Filho, julz de direito da comarca de TIta-
11 Estado de Santa Catarina, na forma
da lel, etc.

Faz saber os que o presente edital -
rem, interessar possa, ou dêle conheci-
mento tiverem, com o prazo de trinta (30)
lias, a contar da primeira publicação no
10 01do Estado”, que se estan-
lo procedendo neste juízo 80 2.
nento e partilha dos bens deixados por fa-
lecimento de Pedro Jorge Saes e s/mulher-
Rita Sabino Saes, foi pelo procurador do
nventariante declarados ausentes os her-
deiros Pedro e Wdldemar, filhos de Maria
Saes, atualmente em lugares incertos e
não sabidos, em vista do que, cita e cha-
ma os aludidos herdeiros, para compare-
cerem ou fazerem-se representar no pra-
70 acimi! referido para falarem nos têr-
mos do dito arrolamento e partilha, até
final sob pena de revelia. E, para que
ninguem possa alegar ignorância, mandou
8 o presente edital que será-
cado por uma vez no “Diário Oficial do
40duas vêzes no “Jornal do Povo”
desta cidade e afixado no lugar do costu-
me. Dado e passado nesta cidade de Itd-
jaí, aos dezenove dias do mês de outu-
bro de mil novecentos e quarenta e no-
ve. Eu,0 01 50 interino,
que o dactilografel, subscrevi e assino.
(a.) Eugênio Trompowsky Taulois Filho,
juiz de direito, Nada miis se continha em
dito edital acima transcrito, do qual bem
2 flelmente extraí a presente cópia. Eu,
01 510 interino, o subs-
crevi. Itajaí, 19 de outubro de 19498. O
2818000 Krobel,

(1769)

rolamento, prosseguindo-se, após, nos de-
505 6 20 0 00 0-
0-5 as formalidades 1118 até -
nal. P. deferimento. Caçador, 28 de se-
tembro de 1949. (a) p.p. Gualberto Ra-
nalho"”. Despacho: J. Sim, com o prazo
te 30 dias, publicando-se também no “Diá-
to Oficial”. 29-9-49, (a) Schiefler”. E pa-
'2 que chegue to conhecimento dos inte-

;sados, foi mandado expedir o presente
36 ital, que será publicado e afixado na
orma da lei. Dado e passado nesta cida-
te de Caçudor, aos trinta dids do mês de
0 0 ano de mil novecentos e
iuarenta e nove. Eu, (assinatura 11-
el), escrevente juramentado, o dactilo-
106 5.68. juiz
de direito. (1714) 



8. 8 — DIÁRIO 01614 DO ESTADO DE SANTA CATARINA —

FABRICA TÊXTIL BLUMENAU 8. 4.

Ata da assembléia geral extraordinária da
Fábrica Têxtil Blumenau S. A,, realizada

em 27 de agôsto de 1949

Aos vinte e sete dlas do mês de agôsto
de mll novecentos e quarenta e nove,
reunidos em primeira convocação às

quinze (15) horas, na sede 50

Minas5 n. 21, acionistas que re-

presentayam mais de um quarto do ca-

pital social, como se verificou de suas

assinaturas no “livro de presença", O

diretor-presidente senhora d. Luise Sch-

midt de acôrdo com o artigo 15 dos es-

0 141 4 presidência da

assembléia, convidando a mim, Ilka Ris-

chbieter, para secretariar OS trabalhos da

.0885 a mesa, a senho-

ra presidente declarou instalada a assem-

bléia, a qual, cerescentou, fora -

mente convocada por anúncio publicado

no “Diário Oficial do Estado": de Santa

Catarina dos dias 22, 23 e 24 do corrente

mês, números 4.004, 4.005 e 4,006, e no

01 101 1 de Blumenau" dos

dias 24 e 26 também do corrente mês,

números 152 e 153, anúncio éste que é do

seguinte, teor: “Fábrica Têxtil Blumenau

S. A.”. Blumenãu. A assembléia geral ordi-

nária. São convidados os senhores aclo-

nistas a se reunirem em4

ordinária nó 1 27 4 20 do0

ano, às 15 horas, na sede social à rua 1-

81 . 21 em Blumenau, para de-

16os seguintes 4180 19

— Exame e julgamento do balanço, con-

tas, relatório da diretoria e parecer do

conselho fiscal, referente 20 exercício en

cerrado em 31-5-1949; — Eleição da

nova diretoria; 8º — Eleição dos mem-

bros efetivos e suplentes do conselho fis-

cal para o novo exercício; 4º — Liver:

assuntos. Blumenau, 16 de agôsto de 1949

1. Schmidt, diretor-presidente". Termina

da a leitura do anúncio de convocação, 3

senhora 1 abordou 0 1

ponto da ordem do dia, pedindo a secre-

tária que procedesse à 10 5-

tes documentos: Relatório da diretoria

relativo ao exercício findo em &1 de mí io

do corrente ano, conta de lucro: e pe

das e parecer do conselho fiscal. Finda

1 0 êsses documentos

discussão pediu e obteve 27 0 10-

nista sénhor Alberto Stein, que solicitou

explicações sôbre as causas que determi

naram o grande prejuízo revelado pelo

balanço apresentado pela diretoria. Le-

vilatou-se em seguida o senhor Rudi Ne-r

belung, atual dirigente dos negócios da

socledade, o qual, atendendo à solícita-

0 do senhor Stein forneceu as neces

rias explicações, apontando a origem da

lamentável situação em que se ha a

sociedade. Satisfeito o pedido do senhor

Stein, foram os aludidos documentos, lo-

80 a seguir, submetidos à votação, tendo

sido aprovados por unanimidade de vo-

tos, com exceção dos legalmente impedi-

408 48 4de votar. Cando

por aprovados os documentos em ap

e os ntos pertinentes ao exercício encer!

do em 31 de maio do corrente ano, à 56

nhora presidente declara, então, que ten-

do havido engano na publicação do edi-

tal de convocação, com relação < segundo

ponto

—

di! dem do dia 181

30 61 diretoria terminayv

6 0 0 4 mil novecentos e

14 co! 6 6 26.

cessário omitir aquela parte par!

no terceiro ponto da ordem do

proposta da senhora presidento foi «

4 04 4 voto 6

0 disse à senhora pr lente

0 6 616561 6

efetivos e suplentes do 00 152

para .0 exercício corrente, heim como |

xar a sua remuner
do, Procedida à e
foram eleitos por
membros efeti
Kucker, br
sileiro, e Siegfried
para suplentes,
Wuerz, alemão,

ção, verificouse que
unanimidade, —pare

os senhore Antônio
0 Bo 1 1
556. bras
os senhores, ne

Helnz Riebau, b asil

e Friedrich G. Fischer, aleinão, todos

4 nesta cidade de0

do, por. proposta da acionista sen

ka Rischbieter, fixada a remuner

Cr$ 50,00 (cinquenta cruzeiros) per

ta e por sessão. Passando-se 4 4

parte da ordem do d a senhora presi-

cente franqueou a palavra 8 em

quisesse fazer uso. Levantoun- ent

senhor Rudl Nebelung, dizendo que, 1

vido aos múltiplos afazeres não lhe

possível continuar por muito tempo

desempenho das funções que ola exe

na sociedade, e que, * razõe 1
4505 50 ae as

que se devi de ve
Disse mais que, apó entendia

38 4 istas, | in enta-
do,

de
io,

bolado conv
dendo adiant
Stein se interessav: la
brica. Continuando disse
lizar a venda da fábrica
ceder 14
liberação de as
nária, convocada e instalada
prevista em lei, para o que
00 4 556 de
205 60 05516
mente discutido o ass
sidente pôs em

nhor Nebelung,
ma foi aprovada
tos,-ficando a d

as5
havendo

1te declarou
qual lavrou-se a

de lida
aprova
todos e

presente ata, 2

da e achada conforme,
devid ente 1

 
 

fio para o dito perto

DIRETORIA DE TERRAS E COLONIT-
ZAÇÃO

Inspetoria do 6º Distrito

SEDE EM CHAPECÓ

Edital n. 61/49 — Prazo de 30 dias

De ordem do sr.
Terras e Colonização,
quem interessar 0883

ções requerendo ter

município de Chapecó, cui números,

áreas, situações, confrontações e nomes

dos requerer tes vão abaixo mencionados,

36 acham nesta Inspetoria com vistas 4085

00ou Interessados, no prazo acima

referido, findo o qual não havendo con-

testações, serão ditas petic
verificação oficial, encaminhad
despacho final do exmo. Governiltior.

Município de Chapecó

1.306/1T/49 — Atílio Zanella: Requer

12,1 hectares de terras devolutas no lu-

gar Colônia Itaberaba, distrito de Guatam-
bú, município de Chapecó, confrontando:

ao norte, com os lotes ns. 48 e an sul,

som à outra parte do lote n. 42; a leste,

com 0 lote . 41 e ao oeste, comi o lote

n. 44, pelo lageado Pinheiro
1.829/IT/49 José Anzolin; Reque

12,1 hectares de terras devolutas no 1-

xar Colônia Itaberaba, distrito de Gua

rambú, município de Chapecó, confron-

ando: no norte, com o lote n. 33-A; ar

sul, com o lote n. 27, pela sanga do Pes-

seguelro; a leste, com o lote . 32 e ac

reste, com o lote n. 34.
1T/49 Davelino Bondar
168 40

Colônia Itaberaba, distrito de Gua

ambú, município de Chapecó, confr

ando: ao norte, com o lote n. 38; 9 su

0 0 lote n. 34; a leste, com o40

7 6 20 oeste, com os lotes ns. 35 6

17

diretor de
faço0 a
que as peti-

devolutas no

eng.

Re-
s no

1.327/1IT/49 — Maximiliano 02

Iartins: Requer 31.16405 de terra

levolutas no lugar Colônia Ttaber.toa, dis-

rito de Guatambú, município de Char

ecó, confrontando: ao norte, com os lo-

s ns. 155 e 156; 20 sul, com o lote n

5º; an leste, com 0 lote n. 141 e ao oeste

com os lotes ns. 156 e 155. O referido lo
1 tem a forma triangular.

28/1T/49 2 7
3 46 1

4 011 1. 1510
tambú,0 4 Chapecó,

tando: ao norte, com o lote n. 4
com o lote n. 19; a leste, com 6

18 e 20 e no ceste, com o lote n. 140.

E para que ninguém vlegue ignorân-

esente edital, do qual
ser 25

45 no
município de

- 6
as no lu
de Gua-
confron-
ao sul

lotes ns

mais público:

5 de julho de 1949
João Francisco Régis, inspetor.

1 . 62/49 Prazo do 30 dias

ordem do sr. eng. diretor 0
contida nas

so Schreis, co
to no distrito de

o Luz
petição rem

1 na
ula mei
de

ado 04
ul, do qual ex-
4 no

e0 no
município aci-

16 40 61 0
.0 ado

+ de julho de
João Prancisco Ré inspetor.

Bdital n.º 63/19 — Prazo de 30 dias

contid:

3. notífico

8 156 rol
0 6 0 . 1

1

.0

sito no

distrito de Guatam

ento

AERO CLUBE DE JOINVILE

Resumo dos estatutos
1) — Sob a denominação de Aero Clu-

be de Joinvile, fundado em 25 de janei-

ro de 1938, sem personalidade jurídica,

reformados e atualizados em assembléia

geral extraordinária realizada em 23 de

setembro de 1949, para aquisição da pes-

soa jurídica, 0-8 501

civil, com sede nesta cidade de 01

por tempo indeterminado, tendo como

objetivo: proporcionar a prática de aero-

modelismo, volovelismo, paraquedismo,

aviação de recreio ou desportiva; promo-

ver concursos regionais de aeronáutica e

assuntos correlatos; organizar cursos de

preparo de aviadores e de pessoal de

atividades ligadas à aviação; organizar

serviços remunerados de assistência téc-

nica e mecânica e também outras ativi-

dades como propaganda tudo para pro-

porcionar recursos financeiros destinados

à consecução dos objetivos sociais; cria"

organização de assistência 011 05 só-

0 4praticarem aviação; patrocinar

a criação de escolas civis de aviação.

2) — Será administrado por uma dire-

toria, cabendo ao presidente a representa-

ão perante autoridades e ao 00

2 juízo, havendo a assembléia com a

.055 exclusivas de elege

7s conselheiros e respecticos suplentes 6

leliberar sôbre a dissolução do Aero Clu

36 e o Conselho como poder 50

10 consultivo e deliberativo com atri:

suições definidas.
3) — Os estatutos

rados pelo Conselho.
1) — Os sócios não respondem subs!

iariamente pelas obrigações contraída

xpressa ou intencionalmente pelo Aer

3.
5

poderão ser refor

A dissolução só ocorrerá por mo

ivo de dificuldades insuperáveis e me

1 04 unânime da totalidad:

los membros do Conselho e aprovação d

405 os sócios brasileiros, quites de to

los os seus compromissos para com :

Aero Clube, no 6700 40 6 dire!

no caso de dissolução 0 patrimôni

em benefício de uma entidad

ongênere, a juízo do Ministério da Ae

ronáutica.
6) Foi eleito o seguinte Conselho

13 4 29 de outubro de 195?

410 Maia, Luiz0 de 1

16 Neves, Edmundo 70. 06

161. Antônio 0 00 0

00 .2. Alberto Borns

310
Mauri

"os Santos, e Aldo Mºirques. -

Nagib Zattar, Jovino Rodri

foehler,6 Roland Kupsch,

8 0 Pereira de Macedec

mwilho.
06
70 3 . presidente do Conselho.

12 Hamilton de Diniz, secretário dr

Sonselho.
(1818)

5 de novembro de 1949.

DA —

COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO BAUER

s acionista
2041

2 0
horas, 0 16

-0 4 dr. Pedro

74 3.566 4-

sôbre a seguinte
Grdem do dia
0 40 1social.
Reforma parcial dos estatutos.
7 de novembro de 1949.
Arno Baucr, diretor-gerente.(181801

556164
no 1

-0

AVISO

Agrimensor n. 5.711,
traviada

Foi extraviada na Capital do

defronte ao Hotel Metropol, em 2

uma Ca'telia de Agrimensor de n

1.711, expedida pelo Conselho Regiona

de Ensenharia e Arquitetura da 88. Re

sihão, de propriedade de Evaldo Losso, re-

sidente e domiciliado na cidade de Urus-
ado de Santa Catarina.
1 4a tiver encontrado ov

dela informar s possa dar, de res ituí-l

a uu proprietário em Urussanga 60 ao

prov ário do Hotel. Metropol. da Capi-

tal do Estado, que será devidamente gra-

tifíicado.
russanga, o

4 de ex-

de novembro de 1949.
Evaldo Losso

(1804)

sito no lugar
e Guatambú

242.000 m2.. cerá an petição remetide
ser arquivada na forma do
112, do Regulamento apro-

decreto n. 46, de 11 de julho

Po pa
, do artigo

lo

que não s
o presente edital,

iu para serem publi
1 4 1407 6 4
públicos do

ignorân-
qual ex-

adas no
5 05

município aci-

8 40 4

500 Francisco 1

"de "Terras
que ficam
José -
0 seus
situação

a con-

dêste, com
com o E:

! da
. no prazo de

a da publicação

17-11-49

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BIGUAÇU

Edital .
O doutor José B. Salgado de Oliveira,

juiz de direito da comarca de Biguaçu,

do Estado de Santa Catarina, na forma

4 lei etc.
Faz saber aos que o presente edital vl-

rem ou dêle conhecimento tiverem, que,

por parte de Maria José dos Anjos e Cris

tina dos Anjos, por seu advogado, dr

Carlos Loureiro da Luz, lhe foi dirigida

a petição do teor seguinte: Exmo. sr. dr.

juiz de direito da comarca dae Biguaçu:

12 06 dos Anjos, brasileira, viúva,

natural dêste Estado, doméstica, residen-

te e domiciliada! na cidade de Florianópo-

lis, e, Cristina dos Anjos, britileira, natu-

ral dêste Estado, solteira, funcionária -

blica federal, residente e domiciliada na

cidade de Florianópolis, vêm, respeltosa-"

mente, por seu procurador, expor o se:

guinte: 1 — Que seu marido e pal, Marçal

dos Anjos, ao falecer em 5-9-1947, con-

forme certidão anexa, deixou um terreno

e prédio situados no perímetro urbano

desta cidade'de Biguaçu. 2 — Que há

mais de trinta anos, o “de cujus”, 91

dos Anjos, ocupou O referido terreno,

2050 004 serviu para ca-

xa de moradia, mansa e paclficamente,

sem interrupção e nem oposição de -

quer natureza. Que o referido pré-

dio, atualmente, acha-se alugado no 87.

Fermino Veríssimo, percebendo a supli-

cante, Maria José dos Anjos, os aluguéis,

3 4 6 o momento houvesse inter-

cupção e nem oposição. 4 — Que o ter“

0 01 44 de 650 metros

1uadrados, tendo 10 metrosde frente por

35 metros de fundos, confrontando ao

10 80 oeste, com Fermino Veríssimo,

0 sul e leste, com :! estrada geral. 5 —

ue as suplicantes não têm e nem pos-

uem título de domínio e de posse, e,

16. e:xcla., regularizar os

eus direitos sôbfe 0 referido imóvel, pe-

a ação de usocapião, com fundamento

10 art. 552, do Código Civil e segundo O

080 estabelecido no art. 454 e Se-

uintes do Código de Processo Civil. As-

im, em face do exposto, requer a v.

xcla., que, na forma do art. 455 e se-

1 40 . . 0.. 5 proceda em dia,

10ra e lugar designados, com ciência

yrévia do sr. dr. Curador de Ausentes,

050 Ministério Públi-

10 a justificação initio-litis, com o de-

oimento das testemunhas abaixo arro-

das, que deverão ser intimadas, feito

4  . excia., a justificação,

nandando citar pessoalmente os men-

10000 residentes nas 1-

inhanças do imóvel, bem como o dr.

70 4 Ausentes, representante do

600 60 de trinta

115 05 10 18 para con-

testarem a presente ação de usocapião

10 prazo de 10 (dez) dias, que se seguir

no término do prazo do edital, bem como

1 expedição de carta precatória para

02 4 Florianópolis, -6 5

ntimado o Serviço do P. da União, na pes-

ot! do sr. diretor, bem como a Procurado-

ia Geral da República, na pessoa do dr.

700 01 0 sentença re-

ristrada no registro de imóveis da co-

marca, seja declarado o domínio das su-

18 6o terreno e prédio, pros-

seguindo-se como de direito até final

sentença e execução. Dá-se à presente,

para! efeitos fiscais o valor de ........

Cr$ 2.1000,00 (dois mil e cem cruzeiros).

Testemunhas: Fermino Veríssimo, João

00 2e João Macário,

odos residentes nesta cidade. N. T. P. D.

3180 2 4 setembro de 1949. (Ass.)

'arlos Loureiro da Luz. Estava selada

2 11 0 0 de

8 3,00, devidamente inutilizadas. Em

1 1000 o seguinte despacho:
A. Designe-se dia e hora para se proceder

) Justificação. Ciente o dr. Promotor Pú-

“lico. Recebida hoje. Biguaçu, 15-9-49.

Ass.) José B. Salgado de Oliveira. Pro-

edida a justificação, foi esta julgada

10 sentença do teor seguinte: Julgo, por

entença a justificação de fls. para que

wroduza seus devidos e legais efeitos. Fa-

-5 00 as citações reque-

5 1 40 aos 15508

0 40 5citados por edital,

om o prazo de trinta dias, 4

1 85 2 01 3

10 10 011 do Estado” (art. 455,

; 10, do Código de Processo Civil), jun-

40-5 os autos um: via de cada pu-

10. 37-10-49. (ASS.) José

3. Salgado de Oliveira. E, para que che-

11 ao conhecimento de quem interessar

jossa, manda passar o presente edital,
om o prazo de trinta dias, que será pu-
00 04 let. Dade
10 cidade de Biguaçu, aos

5 do mês de outubro do ano de
centos e quarenta e nove. Eu,

4 00 4 1 escrivão interi-
10, 0 465. Biguaçu,
12 de outubro de 1919. (Ass.) José B. Sal-
sado de Oliveira, juiz de direito. Confere
com o original afixado no lugar de costu-
1. 0 -0 Araraí Romão de Faria.

(4554)

o à recibos expedidos pela ex-Em-
Colonizadora Isaac Pan & Vargas,

por parte da compra dos lotes ns. 1 e 2
e nos quais os referidos senhores alegam
posse.

2, para que não aleguem ignorância,
lavrei o presente edital do qual extraí

, afim-de serem 1nos lu-
res mais públicos do município de Cha-

vecó. 1
Chapecó. 1º de agôsto de 1949. João Francisco Régis, inspetor.
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